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f) Uma cadeira ou sofá;
g) Tomadas de electricidade;
h) Sistemas de ocultação da luz exterior;
i) Sistemas de segurança nas portas, que impeçam o acesso contra

a vontade do cliente;
j) Tapetes de cama segundo o número de clientes, salvo se o reves-

timento do pavimento justificar a sua dispensa;
k) Sistema de aquecimento e de ventilação.

1.5 — A capacidade dos quartos não deve exceder o número de
três pessoas por quarto.

2 — Instalações sanitárias:

a) Água corrente quente e fria;
b) Ligação a drenagem de águas residuais ou sistema autónomo;
c) Lavatório;
d) Sanita;
e) Banheira ou duche com braço de chuveiro;
f) Revestimentos de pavimentos e de paredes impermeáveis e de

fácil lavagem;
g) Sistema de ventilação que permita a renovação de ar;
h) Sistema de segurança nas portas, que impeça a entrada pelo

exterior;
i) Área mínima de 4,5 m2.

3 — Infra-estruturas básicas:
3.1 — Deve existir uma instalação sanitária por cada duas unidades

de alojamento não dotadas com esta infra-estrutura.
3.3 — Deve haver um sistema geral de iluminação de segurança.
3.4 — Deverá existir, pelo menos um telefone, com ligação à rede

exterior para uso dos clientes.
3.5 — Onde não exista rede de saneamento, os estabelecimentos

devem ser dotados de fossas sépticas dimensionadas para a ocupação
máxima admitida e para os serviços nele prestados.

4 — Infra-estruturas comuns:
4.1 — Recepção/portaria:
Nos estabelecimentos de hospedagem previstos nos artigos 3.º e

4.º não integrados em unidades de habitação familiar, é obrigatória a
existência de serviço de recepção/portaria, com área mínima de 10 m2.

4.2 — Zonas de estar:

Todos os estabelecimentos de hospedagem devem dispor obrigato-
riamente de zonas de estar.

As zonas de estar das hospedarias e casas de hóspedes deverão cum-
prir os seguintes requisitos mínimos:

a) Áreas mínimas:

Até 3 quartos — 10 m2;
De 4 a 8 quartos — 13 m2;
De 9 a 12 quartos — 16 m2;
De 13 a 15 quartos — 17 m2.

b) Mobiliário adequado;
c) Iluminação eléctrica;
d) Cadeiras ou sofás
e) Mesas de refeições adaptáveis para o efeito;
f) Televisão.
g) Instalações sanitárias com separação por sexo.

4.3 — Zona de refeições:
4.3.1 — Sempre que o estabelecimento preste serviço de forneci-

mento de pequeno-almoço, deve possuir um espaço destinado à pre-
paração dessa refeição, devidamente equipado com fogão, frigorífico,
equipamento de lavagem e mobiliário adequados.

4.3.2 — Quando não forneça essa refeição, deve disponibilizar aos
hóspedes, em área adequada, equipamento frigorífico.

4.3.3 — Sempre que os estabelecimentos sirvam refeições princi-
pais, deverão ter instalações adequadas nos termos do Decreto-Lei n.º
168/97, de 4 de Julho, com as necessárias adaptações, bem como das
suas disposições regulamentares.

4.3.4 — Em caso algum será permitido qualquer tipo de confecção
de alimentos nos quartos ou em outras dependências não licenciadas
para o efeito

5 — Acessos:
Os estabelecimentos de hospedagem previstos nos artigos 3.º e

4.º, que não se integrem em unidades de habitação familiar, devem
dispor de:

5.1 — Escadas para os clientes e escadas de serviço;
5.2 — Ascensores e monta-cargas, desde que o edifício tenha mais

de quatro pisos, incluindo o rés-do-chão.

ANEXO IV

Modelo de alvará de licença ou autorização de utilização
para estabelecimentos de hospedagem

ANEXO V

Placa identificativa

a) Colocar o estabelecimento a que se reporta a placa identificati-
va: hospedaria, casa de hóspedes ou quartos particulares.

CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Regulamento n.º 229-A/2007

Projecto de Regulamento Municipal de Toponímia
e Numeração de Polícia

Para os devidos efeitos, torna-se público que o projecto de Regula-
mento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia, aprovado
por deliberação da Câmara Municipal do Barreiro datada de 16 de Maio
de 2007, que a seguir se publica integralmente, é submetido a aprecia-
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ção pública, nos termos do disposto pelo artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo. Assim todos os interessados poderão
dirigir por escrito as suas sugestões, no prazo de 30 dias úteis conta-
dos da data da presente publicação.

30 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Hum-
berto de Carvalho.

Projecto de Regulamento Municipal de Toponímia
e Numeração de Polícia

Preâmbulo

O presente Projecto de Regulamento Municipal de Toponímia e
Numeração de Polícia é um instrumento de trabalho que visa definir
um conjunto de regras fundamentais de forma a prosseguir os objec-
tivos de ordenamento e gestão do concelho do Barreiro, ao estabele-
cer os critérios determinantes e clarificados, regulamentando as nor-
mas de intervenção pública e privada na área em epígrafe.

O termo toponímia, etimologicamente falando, significa o estudo
histórico e linguístico da origem dos nomes próprios dos lugares assu-
mindo um significado cultural de enorme importância, ajudando a
imortalizar os lugares e as memórias das populações.

Com a introdução das novas tecnologias, mais propriamente os
Sistemas de Informação Geográfica, a toponímia além da sua verten-
te cultural, representa hoje em dia uma forma fácil e precisa de asso-
ciação à representação geo-referenciada em cartografia dos eixos vi-
ários, devendo a mesma manter a sua singularidade de forma a uma
melhor manipulação dentro do Sig.

De modo a garantir uma melhor qualidade na gestão desta infor-
mação, é de toda a conveniência a atribuição dos topónimos defini-
tivos de forma imediata à construção dos espaços públicos, evitando
assim denominações provisórias, e todos os consequentes inconveni-
entes da respectiva alteração de nomes.

Existe em vigor na Câmara Municipal do Barreiro uma postura
municipal sobre toponímia e numeração de polícia aprovada em ses-
são de Câmara em 2 de Junho de 1993 e aprovada por Assembleia
Municipal em 27 de Setembro de 1993, no uso da competência
dada através da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 169/99, de
18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro.

Constatando-se que essa postura municipal não se encontra devi-
damente adequada no que diz respeito à estrutura dos serviços e à
necessidade de dar resposta atempada a esta realidade, e nos termos
do n.º 8 do artigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da República
Portuguesa, a alínea v) do n.º 1 e a) do n.º 7 do artigo 64.º e a alínea d)
do n.º 2 do artigo 66.º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na redacção
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, os n.os 1, 2 e 3 do
artigo 55.º da Lei 2/2007, de 15 de Janeiro, o Decreto-Lei n.º 433/
82, de 27 de Outubro, com a redacção introduzida pela Declaração de
6 de Janeiro de 1983, pelo Decreto-Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro,
Declaração de 31 de Outubro de 1989, Decreto-Lei n.º 244/95, de 14
de Setembro, Decreto-Lei n.º 323/2001, de 17 de Dezembro, e Lei
n.º 109/2001, de 24 de Dezembro, é criado o presente Projecto de
Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia para
o Concelho do Barreiro.

CAPÍTULO I

Denominação de espaços públicos

SECÇÃO I

Competências, atribuição e alteração de topónimos

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento estabelece as normas e disciplina os
critérios a que deve obedecer a toponímia e a numeração de polícia
no concelho do Barreiro.

2 — Este regulamento é aplicado a toda a área do concelho do
Barreiro, designadamente o espaço já edificado, em todas as novas
operações de loteamento e obras de urbanização que venham a ser
solicitadas à Câmara Municipal do Barreiro.

Artigo 2.º

Competência para denominação toponímica

Compete à Câmara Municipal da Barreiro de acordo com a alínea v)
do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na re-
dacção dado pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, estabelecer a
denominação das ruas e praças das povoações e estabelecer as regras
de numeração dos edifícios.

Sendo novos ou alteração dos actuais, por iniciativa própria, sob
sugestões da Assembleia Municipal, das juntas de freguesia ou da co-
missão de toponímia.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento, considera-se:

a) Alameda — espaço urbano público ladeado por faixas de roda-
gem de circulação viária com arborização central ou lateral, onde se
localizam importantes funções de estar, recreio e lazer e que devido
ao seu traçado uniforme, à sua grande extensão e ao seu perfil franco,
se destaca da malha urbana onde se insere, sendo muitas vezes um dos
seus principais elementos estruturantes;

b) Avenida — via de circulação com traçado uniforme, extensão e
perfil francos que geralmente confina com uma praça; com um perfil
transversal superior à rua mas inferior à alameda, poderá reunir mai-
or número de diversidade de funções urbanas que esta última, tais como
comércio e serviços em detrimento das funções de estadia, recreio e
lazer;

c) Azinhaga — caminho entre parcelas confinantes, aberto entre
valados e muros altos, habitualmente resultante da estrutura orgânica
cadastral;

d) Beco — o mesmo que impasse, via urbana estreita e curta sem
intersecção com outra via;

e) Calçada — via de circulação, normalmente de inclinação acen-
tuada onde, por vezes, os passeios pedonais são em degrau;

f) Caminho — faixa de terreno que conduz de um lado a outro
lado, geralmente não pavimentado, podendo o seu traçado ser sinuo-
so e o seu perfil exíguo; habitualmente associado a meios rurais ou
pouco urbanizados poderá não ser ladeado por construções nem dar
acesso a aglomerados urbanos;

g) Caminho vicinal — segundo o Decreto-Lei n.º 34 593/45, de
11 de Maio, são caminhos públicos rurais, de ligação entre lugares,
admitindo-se que nestes caminhos não existam passeios públicos e
destinam-se ao trânsito rural. São da competência da junta de fre-
guesia;

h) Caminho municipal — segundo o Decreto-Lei n.º 34 593/45, de
11 de Maio, via pertencente à rede rodoviária municipal de hierar-
quia inferior à estrada municipal e que se destina a permitir o trânsito
automóvel. São da competência da Câmara Municipal;

i) Designação toponímica — indicação completa de um topónimo
urbano, contendo o nome próprio do espaço público, o tipo de
topónimo e outros elementos que compõem a placa ou marco topo-
nímico;

j) Edificação — segundo o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de
Junho, é a actividade ou o resultado da construção, reconstrução,
ampliação, alteração ou conservação de um imóvel destinado a utili-
zação humana, bem como de qualquer outra construção que se incor-
pore no solo com carácter de permanência;

k) Escadas ou escadarias — espaço linear desenvolvido em terreno
declivoso recorrendo ao uso de patamares e ou degraus por forma a
minimizar o esforço do percurso;

l) Espaço público — é todo aquele que integra o domínio público
municipal;

m) Estrada — via de circulação automóvel, composta por faixa de
rodagem e bermas, com percurso predominantemente não urbano, que
estabelece a ligação com vias urbanas;

n) Estrada municipal — segundo o Decreto-Lei n.º 34593/45, de
11 de Maio, são estradas consideradas de interesse para um ou mais
concelhos, ligando as respectivas sedes às diferentes freguesias e estas
entre si ou às estradas nacionais. São da competência da Câmara
Municipal;

o) Freguesia — unidade geográfica demarcada segundo um critério
de referenciação administrativo;

p) Jardim — espaço verde urbano, com funções de recreio e lazer
das populações e cujo acesso é predominantemente pedonal;
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q) Largo — constitui um espaço urbano público que pode assumir
forma e dimensão variada podendo assumir a função de nó de distri-
buição de tráfego onde confinam estruturas viárias secundárias da malha
urbana;

r) Lugar — conjunto de edifícios contíguos ou próximos, com 10
ou mais alojamentos, a que corresponde uma designação;

s) Número de polícia — algarismo de porta atribuído pelos servi-
ços da Câmara Municipal do Barreiro;

t) Obras de urbanização — segundo o Decreto-Lei n.º 555/99, de
16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, são as obras de criação e remodelação de infra-
estruturas destinadas a servir directamente os espaços urbanos ou as
edificações, designadamente arruamentos viários e pedonais, redes
de esgotos e de abastecimento de água, electricidade, gás e teleco-
municações, e ainda espaços verdes e outros espaços de utilização
colectiva;

u) Operação de loteamento — segundo o Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º
177/2001, de 4 de Junho, trata-se da acção que tenha por objecto
ou por efeito a constituição de um ou mais lotes destinados imedi-
ata ou subsequentemente à edificação urbana, e que resulte da divi-
são de um ou vários prédios, ou do seu emparcelamento ou
reparcelamento;

v) Parque — espaço verde público, de grande dimensão e preferen-
cialmente fazendo parte de uma estrutura verde mais vasta, com ca-
rácter informal e destinado ao uso indiferenciado da população com
funções de recreio e lazer, podendo no entanto possuir zonas de es-
tacionamento;

w) Praça — espaço urbano largo e espaçoso, em regra central,
podendo assumir as mais diversas formas geométricas, que reúne
valores simbólicos e artísticos, confinado por edificações de uso
público intenso, com predomínio de áreas pavimentadas ou
arborizadas;

x) Praceta — espaço urbano geralmente associado a um alargamento
de via ou resultante de um impasse., associado predominantemente à
função habitacional;

y) Rotunda — cruzamento giratório com existência de uma placa
central circular, ou pelo menos simétrica, contornada pelo trânsito
sempre pela direita. Espaço de articulação das várias estruturas viári-
as de um lugar, muitas vezes de valor hierárquico diferente;

z) Rua — via de circulação, com função pedonal ou rodoviária sendo,
neste caso, ladeada por passeios;

aa) Topónimo — designação por que é conhecido um espaço pú-
blico;

bb) Travessa — rua estreita que estabelece um elo de ligação entre
duas ou mais vias urbanas de hierarquia superior.

Artigo 4.º

Objectivo do processo de atribuição de topónimos
e numeração de polícia

1 — Constitui-se como o objectivo principal do processo de atri-
buição de topónimos e numeração de polícia, garantir que à data de
emissão dos alvarás de loteamento ou de obras de urbanização os
mesmos estejam atribuídos e inscritos na respectiva planta de síntese
e ou projecto de arruamento.

2 — Para cumprimento do número anterior o serviço responsável
pela elaboração do parecer para aprovação das novas operações urba-
nísticas, deverá enviar ao serviço responsável pelo registo cartográfico
a planta das mesmas, aprovada, para que assim se possa encetar o
processo de atribuição de topónimos e numeração de polícia.

Artigo 5.º

Comissão de toponímia

A comissão de toponímia é o órgão consultivo da Câmara Munici-
pal do Barreiro para as questões de toponímia, que é composta e
nomeada pelo presidente da Câmara Municipal do Barreiro.

Artigo 6.º

Composição da comissão de toponímia

1 — Integram a comissão de toponímia:

a) O presidente da Câmara ou o vereador por ele delegado, que
preside à comissão;

b) O vereador com competências na área da cultura ou um seu
delegado;

c) Responsável pelo serviço que tem a cargo os registos cartográ-
ficos ou um seu delegado;

d) Técnico do serviço com responsabilidades na área da cultura;
e) O presidente de cada junta de freguesia do concelho do Barreiro

um seu delegado;
f) Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro ou um seu dele-

gado;
g) Três elementos designados pelo presidente da Câmara Munici-

pal do Barreiro, sendo um deles ligado à área empresarial;
h) Um elemento representativo do Associativismo, que será desig-

nado pelo Conselho Municipal do Associativismo se existir, ou em
plenário concelhio de associativismo;

i) Um elemento representativo das IPSS, que será designado pelo
CLASB (Conselho Local de Acção Social do Barreiro).

Artigo 7.º

Competência e funcionamento
da comissão de toponímia

1 — À comissão de toponímia compete:

a) Elaborar uma listagem de possíveis topónimos, por freguesia,
ouvindo a junta de freguesia da respectiva área geográfica ou sobre
proposta da mesma, de forma a colmatar necessidades presentes e
futuras, mediante informações técnicas do serviço responsável pelo
registo cartográfico;

b) Elaborar uma listagem de topónimos por sugestões da Assem-
bleia Municipal do Barreiro, Câmara Municipal do Barreiro, muníci-
pes ou organizações, para futuras atribuições;

c) Propor à Câmara Municipal do Barreiro topónimos para os novos
arruamentos ou espaços públicos ou a alteração dos actuais quando tal
se justifique;

d) Proceder ao levantamento, por freguesia, de topónimos exis-
tentes, sua origem e justificação;

e) Propor a realização de protocolos ou acordos com municípios
de países com quem Portugal mantenha relações diplomáticas, com
vista à troca de topónimos, em relações de reciprocidade;

f) Propor à Câmara Municipal do Barreiro a edição de materiais
sobre a toponímia do concelho;

g) Garantir a existência de um acervo toponímico do concelho do
Barreiro.

2 — Funcionamento

a) A comissão de toponímia reunirá por solicitação do seu presi-
dente; elemento da comissão referido na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º, sempre que julgue necessário e de forma a garantir o estipu-
lado no artigo 4.º;

b) Nas reuniões da comissão de toponímia estará(ão) apenas
presente(s) o(s) presidente(s) de junta de freguesia da(s) área(s)
geográfica(s) tratada(s) nessa reunião;

c) Para efeitos de cumprimento do artigo 4.º a Câmara Municipal
do Barreiro, através dos seus serviços, remeterá à comissão de topo-
nímia a marcação em planta dos novos arruamentos ou espaços pú-
blicos ou dos existentes para alteração, a qual dispõe de 60 dias para
os devolver à Câmara, depois de consultada a junta de freguesia da
respectiva área geográfica e após a apresentação de sugestões de to-
pónimos;

O prazo de 60 dias é repartido da seguinte forma:

1) Os primeiros 10 dias são para a comissão de toponímia enviar
os documentos para a junta de freguesia da respectiva área geográ-
fica;

2) Os seguintes 25 dias são para a junta de freguesia da respectiva
área geográfica se pronunciar, anexando à sua proposta uma curta
biografia ou descrição julgada por necessário que justifique a atribui-
ção do topónimo;

3) Os restantes 25 dias são para a comissão de toponímia reunir
e dar parecer acerca dos topónimos propostos pela junta de fregue-
sia, se no prazo invocado na alínea c) n.º 2 a junta de freguesia da
respectiva área geográfica não se tiver pronunciado, propor topó-
nimos a atribuir, ou caso a Assembleia Municipal ou Câmara Muni-
cipal tenham formulado alguma proposta será a mesma considerada
aceite;
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d) Findo o prazo invocado na alínea c) do presente artigo, será a
Câmara Municipal a decidir quais os topónimos a atribuir, de forma a
cumprir o estipulado no n.º 1 do artigo 4.º;

e) Em todos os pareceres da comissão de toponímia deverá ser
anexada uma curta biografia ou descrição julgada por necessário que
justifique a atribuição do topónimo;

f) Nas votações em situação de empate, o elemento da comissão
referido na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º terá voto de qualidade;

g) Os pareceres da comissão de toponímia não são vinculativos.

Artigo 8.º

Apoio técnico

1 — O apoio técnico à comissão de toponímia será dado pelos
serviços camarários.

Artigo 9.º

Temática na atribuição de topónimos

1 — A atribuição de topónimos deverá respeitar os seguintes te-
mas e regras:

a) Ser um antropónimo de figuras individuais ou colectivas de re-
levo local, concelhio, nacional ou internacional, nunca sendo atribuí-
dos antropónimos com o nome de pessoas vivas, salvo em casos
extraordinários em que se reconheça que, por motivos excepcionais,
esse tipo de homenagem e reconhecimento deva ser prestado durante
a vida da mesma e seja aceite pela própria;

b) Ser de carácter popular ou tradicional;
c) Nome de países, cidades, vilas, aldeias ou outros locais de refe-

rência histórica que por qualquer razão relevante tenham ficado liga-
dos à história do concelho do Barreiro ou ao historial do país ou aos
referidos na alínea e) do n.º 1 do artigo 7.º;

d) Datas com elevado significado histórico local, nacional ou in-
ternacional;

e) Nos novos loteamentos deverá ser utilizada sempre que possí-
vel, uma única temática para os topónimos a atribuir.

Artigo 10.º

Obrigações na atribuição de topónimos

1 — Nas novas atribuições deverá ser mantida a singularidade do
topónimo relativamente a outros novos ou aos existentes, não sendo
por isso permitidas duplicações.

2 — De acordo com o número anterior não são considerados to-
pónimos iguais os que forem atribuídos a diferentes classificações
toponímicas tais como alameda, avenida, rua, travessa, largo, etc.

3 — Em todas as atribuições de topónimos deve ser respeitado a
alínea e) do n.º 2 do artigo 7.º.

4 — Sempre que sejam atribuídos novos topónimos e após a emis-
são do respectivo edital, deverá ser comunicado aos serviços camará-
rios que directamente vão necessitar deles e às entidades oficiais.

Artigo 11.º

Alteração de topónimos

1 — Os actuais topónimos deverão ser mantidos, salvo motivos e
razões atendíveis.

2 — A Câmara Municipal do Barreiro poderá proceder à alteração
dos topónimos existentes em situações especiais nos termos do pre-
sente regulamento e nos seguintes casos:

a) Por motivo de reconversão urbanística;
b) Existência de topónimos considerados inoportunos, iguais ou

semelhantes, com reflexos negativos para o interesse dos munícipes
ou do concelho;

c) Sempre que se proceda à alteração de algum topónimo, poderá
se assim se entender, figurar na nova placa toponímica a designação
anterior, à excepção dos casos referidos na alínea anterior;

d) Sempre que sejam alterados topónimos e após a emissão do
respectivo edital, deverá ser comunicado aos serviços camarários que
directamente vão necessitar deles e às entidades oficiais.

Artigo 12.º

Instrução de pedidos ou alterações de topónimos

1 — Qualquer munícipe ou associação de munícipes pode solicitar
a atribuição de um novo topónimo ou a alteração de um existente,
mediante pedido fundamentado.

2 — Os pedidos de atribuição ou alteração de topónimos deverão
ser entregues na junta de freguesia da respectiva área geográfica e
instruídos com um requerimento e uma planta de localização do lo-
cal, com a indicação dos limites do espaço público, início e fim do
mesmo.

3 — A junta de freguesia emitirá um parecer relativo ao pedido de
atribuição ou alteração do topónimo, ao qual deverá anexar uma cur-
ta biografia ou descrição, devendo o parecer ser fundamentado para
que justifique a sua atribuição, remetendo-o à Câmara Municipal do
Barreiro, para que se proceda ao respectivo processo.

Artigo 13.º

Informação aos munícipes

1 — Após a aprovação de novos topónimos ou a alteração dos
mesmos e após a emissão do respectivo edital, deverá a Câmara
Municipal do Barreiro publicitá-los através da afixação do edital nos
paços do concelho, na(s) junta(s) de freguesia da(s) área(s) geográfica(s)
abrangida(s), na imprensa local, no boletim municipal e na página
oficial da Internet da autarquia.

SECÇÃO II

Placas toponímicas

Artigo 14.º

Identificação provisória dos arruamentos
ou espaços públicos

1 — Em todos os casos de alterações ou novas denominações to-
ponímicas, os arruamentos devem ser imediatamente identificados,
ainda que com estruturas provisórias, enquanto a identificação defini-
tiva não puder ser efectuada.

Artigo 15.º

As placas toponímicas

1 — As placas toponímicas e os respectivos suportes devem ser
adequados à natureza e importância do arruamento ou do espaço pú-
blico, podendo conter, para além do topónimo, uma legenda sucinta
que leve à melhor identificação do mesmo, desde que previamente
aprovada pela Câmara Municipal.

2 — As placas devem ser executadas em pedra de cantaria lapida-
da, de aparência homogénea, preferencialmente pedra calcária tipo
Lioz ou, em alternativa, material composto de pedra que ofereça re-
sistência e imagem estética idênticas.

3 — As placas toponímicas devem possuir a dimensão de 500 mm
× 300 mm, com uma espessura de 20 mm ou 30 mm, conforme
modelo aprovado pela Câmara Municipal do Barreiro. A gravação,
que deve ser visível e de fácil leitura, será com letras cavadas por
igual, pintadas a preto fosco, podendo variar a dimensão das letras
conforme a informação que conste na placa toponímica.

4 — Atendendo à especificidade de alguns núcleos urbanos, como
será exemplo o Barreiro Antigo, poderá optar-se por modelo dife-
rente do previsto nos n.os 2 e 3 do presente artigo, que será definido
pelos serviços da Câmara Municipal do Barreiro.

5 — Face à natureza e características do arruamento ou edifí-
cio, poderá optar-se por placa toponímica diferente do modelo
previsto nos n.os 2 e 3 do presente artigo, desde que previamente
aprovado pela Câmara Municipal.

Artigo 16.º

Composição das inscrições nas placas toponímicas

1 — A composição das inscrições a efectuar nas placas toponími-
cas, deverá respeitar a seguinte configuração:

a) A primeira linha conterá sempre a denominação do tipo de
arruamento (rua, avenida, largo, etc.);

b) A segunda linha, conterá o nome;
c) Na terceira linha, o facto biográfico pelo qual foi conseguida a

notoriedade pública;
d) Na quarta linha constará o ano de nascimento e de óbito (caso

se trate de um evento, a data respectiva, ou no caso de se tratar de
um facto temporalmente definido, as respectivas datas de enquadra-
mento).
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Artigo 17.º

Local de afixação das placas toponímicas
nos espaços públicos

1 — Todos os arruamentos ou espaços públicos devem ser identi-
ficados com os seus topónimos, no início e no fim da sua extensão,
assim como em todos os cruzamentos ou entroncamentos que o jus-
tifiquem.

2 — As placas toponímicas serão sempre colocadas nas fachadas
dos edifícios de acordo com os critérios do ponto 3.º, distando 3,0 m
do solo e 1,5 m da esquina do edifício, caso não seja possível cumprir
estas distâncias as mesmas ficarão colocadas no máximo a 4,0 m do
solo e no máximo a 2,5 m da esquina do edifício.

3 — Os critérios de definição do início e fim dos arruamentos ou
espaços públicos e de afixação das placas toponímicas são os seguintes.

a) Nos arruamentos com a direcção este-oeste ou aproximada, o
seu início corresponderá ao limite este e o fim a oeste, afixando-se as
placas toponímicas no lado esquerdo, em ambas as entradas;

b) Nos arruamentos com a direcção norte-sul ou aproximada, o
seu início corresponderá ao limite sul e o fim a norte, afixando-se as
placas toponímicas no lado esquerdo, em ambas as entradas;

c) Nos largos e praças o início corresponde à entrada sudoeste, poden-
do as placas toponímicas serem colocadas nas várias entradas destes;

d) Nos becos e recantos ou em outros arruamentos com fins inde-
finidos (tais como os caminhos vicinais/rurais) será afixada uma úni-
ca placa toponímica no lado esquerdo da entrada destes;

e) Em caso de dúvida relativamente à direcção dos arruamentos
prevalece a direcção predominante, ou seja, aquela que coincida com
a maior extensão dos mesmos;

f) Em casos excepcionais, em que a este ou a sul se encontrem
limites de lugar ou outros que não sejam arruamentos e a oeste ou a
norte, respectivamente, se encontrarem arruamentos, o início pode-
rá ser definido a partir destas últimas direcções.

4 — Sempre que não seja possível a colocação conforme o referi-
do no n.º 2 deste artigo, proceder-se-á de acordo com o estipulado no
n.º 1 do artigo 18.º

Artigo 18.º

Suporte de colocação de placas toponímicas

1 — A colocação das placas toponímicas também poderá ser
efectuada em suportes colocados na via pública ou nos espaços
públicos, desde que os passeios possuam no mínimo 1,50 m de lar-
gura disponível, livre de quaisquer obstáculos, ou na ausência de
passeios, quando na sua colocação não resulte prejuízo para a cir-
culação de pessoas, em conformidade com o estabelecido pelas
normas técnicas sobre acessibilidades (Decreto-Lei n.º 163/06, de
8 de Agosto) ou viaturas, após parecer dos serviços camarários e
apenas quando não seja possível a sua colocação segundo o dispos-
to no n.º 2 do artigo 17.º

2 — Os suportes das placas toponímicas deverão ser executados de
acordo com o aprovado pela Câmara Municipal do Barreiro.

Artigo 19.º

Localização e colocação dos suportes
para as placas toponímicas

1 — A localização dos suportes na via pública para placas to-
ponímicas, em novas operações urbanísticas deverá ser definida
pelos serviços camarários, na fase de apreciação dos respectivos
projectos

2 — Os suportes para as placas toponímicas nas novas operações
urbanísticas devem ser colocadas pelo respectivo promotor antes da
recepção das obras de urbanização, pela Câmara Municipal do Barreiro.

3 — Constitui encargo do promotor a construção dos referidos
suportes.

4 — A caução destinada à boa execução das obras incluirá também
o valor resultante do encargo previsto no número anterior.

Artigo 20.º

Competência para execução e afixação

1 — Compete à Câmara Municipal do Barreiro, através dos seus
serviços, a execução e afixação das placas toponímicas, podendo a

sua execução e ou a sua afixação ser delegada na junta de freguesia,
nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 66.º da Lei 169/99, de 18
de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janei-
ro, ficando vedado a particulares, proprietários, inquilinos, outros
pessoas ou entidades a sua afixação, alteração ou substituição.

2 — O incumprimento do número anterior do presente artigo é
punível com coima, nos termos do artigo 30.º do presente regula-
mento.

3 — Os proprietários dos edifícios onde serão afixadas as placas
toponímicas ficam obrigados pelo presente regulamento a autori-
zar a sua afixação, mediante informação prévia da Câmara Muni-
cipal do Barreiro ou da junta de freguesia da respectiva área geo-
gráfica, se tal lhe tiver sido delegado de acordo com o n.º 1 deste
artigo.

4 — As placas afixadas em contravenção com o disposto no n.º 1
do presente artigo serão retiradas pela Câmara Municipal do Barreiro
ou pela junta de freguesia da respectiva área geográfica, se tal lhe
tiver sido delegado de acordo com o n.º 1 deste artigo, sem mais for-
malidades.

Artigo 21.º

Manutenção dos suportes e placas toponímicas

1 — A Câmara Municipal do Barreiro, é a responsável pelo bom
estado de conservação e manutenção dos suportes e placas toponími-
cas existente no espaço público, devendo para tal proceder periodica-
mente à melhoria da sua visibilidade ou substituição.

2 — A Câmara Municipal do Barreiro, assume a responsabilidade
definida no ponto 1 deste artigo após a recepção definitiva das obras
de urbanização, sendo até essa data a responsabilidade do promotor
da obra.

3 — As responsabilidades constantes nos pontos 1 e 2 deste artigo
no respeitante à Câmara Municipal do Barreiro podem ser delegadas
nas juntas de freguesia de acordo com a alínea d) do n.º 2 do artigo 66.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Artigo 22.º

Responsabilidade por danos nos suportes
ou placas toponímicas

1 — Os danos verificados nas placas são reparados pela Câmara
Municipal do Barreiro, por conta de quem os tiver causado, devendo
o custo ser liquidado no prazo de 8 dias a contar da data da respectiva
notificação.

2 — O incumprimento do número anterior do presente artigo é
punível com coima, nos termos do artigo 30.º do presente Regula-
mento.

3 — Em caso de incumprimento, a Câmara Municipal do Barreiro
procederá à colocação da placa danificada procedendo à cobrança
coerciva do valor em dívida, nos termos do artigo 30.º do presente
Regulamento.

4 — Sempre que haja demolição de prédios ou alteração das
fachadas que implique retirada das placas toponímicas afixadas, de-
vem os titulares das respectivas licenças depositar aquelas nos ser-
viços municipais da Câmara Municipal do Barreiro, ficando, caso
não o façam, responsáveis pelo seu desaparecimento ou deterio-
ração.

5 — É condição indispensável para autorização de quaisquer obras
ou tapumes a manutenção das indicações toponímicas existentes, ainda
quando as respectivas placas tenham de ser retiradas.

CAPÍTULO II

Numeração de polícia

SECÇÃO I

Competências e regras para a numeração

Artigo 23.º

Numeração e autenticação

1 — A numeração de polícia, dentro dos limites administrativos
do concelho do Barreiro é da inteira responsabilidade da Câmara
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Municipal do Barreiro, apenas abrangendo os vãos das portas legais,
confinantes com a via pública que dêem acesso a prédios.

2 — A autenticidade da numeração de polícia é comprovada pelos
registos da Câmara Municipal do Barreiro, por qualquer forma legal-
mente admitidos.

Artigo 24.º

Atribuição da numeração de polícia

1 — A cada edificação e por cada arruamento será atribuído um só
número de polícia, de acordo com os seguintes critérios:

a) A cada edifício será atribuído um único número de polícia à porta/
portão principal de entrada do mesmo e deverá ser colocado no vão
da porta/portão principal da edificação, quando for visível do espaço
público;

b) Quando a edificação tenha mais de uma porta para o mesmo
arruamento, deverá o número de polícia ser atribuído conforme a
alínea a) deste artigo. Nas restantes portas, ao número de polícia será
acrescida uma letra seguindo a ordem do alfabeto, as mesmas serão
atribuídas tomando em conta o sentido da via e da numeração de
polícia;

c) Quando existirem parcelas ou lotes urbanos por edificar, a nu-
meração de polícia respeitará o disposto na alínea a) do presente artigo
sendo reservados números para as futuras edificações;

d) A reserva de números referidos na alínea c) do presente artigo
e caso não exista um loteamento definido será feita, reservando um
número por cada 12 m, ou fracção, medidos entre o ultimo número
atribuído e o local onde se pretende atribuir o respectivo número de
polícia.

2 — Quando não for possível aplicar os princípios estabeleci-
dos no número anterior, a numeração será atribuída segundo o
critério a definir pela Câmara Municipal do Barreiro, mas sempre
de modo a estabelecer-se uma sequência lógica de numeração, a
partir do arruamento principal.

Artigo 25.º

Regras para a numeração de polícia

1 — A numeração dos vãos de portas/portões das edificações, em
novos espaços públicos ou nos actuais em que se verifiquem irregula-
ridades de numeração, obedece às seguintes regras:

a) As portas ou portões das edificações serão numerados a partir
do início da cada arruamento, sendo que nos arruamentos com a di-
recção norte-sul ou aproximada, começa de sul para norte, sendo
designada com números pares à direita de quem segue para norte e
ímpares à esquerda;

b) Nos arruamentos com a direcção este-oeste ou aproximada,
começa de este para oeste, sendo designada com números pares à
direita de quem segue para oeste e ímpares à esquerda;

c) Nos largos e praças a numeração será designada pela série de
números inteiros, no sentido do movimento dos ponteiros do reló-
gio, a partir da entrada sudoeste do local;

d) Nos becos ou recantos ou em outros arruamentos com fins in-
definidos (tais como os caminhos rurais/vicinais) a numeração será
designada pela série de números inteiros, no sentido do movimento
dos ponteiros do relógio, a partir da entrada dos mesmos;

e) Nas portas ou portões de gaveto a numeração será a que lhes
competir no arruamento mais importante ou, quando os arruamentos
forem de igual importância, a que for designada pela Câmara Munici-
pal do Barreiro;

f) Nos arruamentos sem saída a numeração é designada por núme-
ros pares à direita e ímpares à esquerda, a partir da faixa de rodagem
da entrada do mesmo;

g) Em caso de dúvida relativamente à direcção dos arruamentos
prevalece a direcção predominante (ou seja, aquela que coincida com
a maior extensão de arruamento);

h) Em casos excepcionais em que a este ou a sul se encontrem
limites de lugar ou outros que não sejam arruamentos, a numeração
poderá iniciar a oeste ou a norte, respectivamente.

Artigo 26.º

Aposição da numeração de polícia

1 — Logo que na construção de uma edificação se encontrem de-
finidas as portas confinantes com o espaço público ou, em virtude de
obras posteriores, se verifique a abertura de novos vãos de porta ou
supressão dos existentes, a Câmara Municipal do Barreiro, designará
os respectivos números de polícia e solicitará a sua aposição por
notificação através do serviço competente.

2 — Quando não seja possível a atribuição imediata, esta será dada
posteriormente, a requerimento dos interessados ou oficiosamente,
pelos serviços competentes, que solicitarão a sua aposição. No caso
de se tratar de um pedido dos interessados na alteração/atribuição da
numeração de polícia, deverá ser preenchido o requerimento, confor-
me minuta existente nos serviços camarários e entregue no respecti-
vo atendimento público.

3 — A numeração de polícia das edificações construídas por enti-
dades não sujeitas a licenciamento municipal será atribuída a pedido
das mesmas ou oficiosamente pelos serviços, que solicitarão a sua
aposição.

4 — A numeração atribuída e a efectiva e correcta aposição de-
vem ser expressamente mencionadas no procedimento de verificação
final efectuado pelos serviços competentes da Câmara Municipal do
Barreiro, constituindo condição indispensável à concessão do alvará
de utilização da edificação ou fracção, salvo nos casos previstos no
n.º 2 deste artigo, onde deverá ser mencionada no procedimento de
verificação final a impossibilidade de atribuição de numeração de
polícia.

5 — Os proprietários dos prédios ou as entidades referidas no n.º 3
do presente artigo, a que tenha sido atribuída ou alterada a numeração
de polícia, devem colocar os respectivos números no prazo de 30 dias,
contados da data da intimação.

6 — É obrigatória a conservação da tabuleta com o número de
obra até à colocação dos números de polícia atribuídos.

7 — A identificação com a respectiva numeração de polícia é
obrigatória, sendo o incumprimento do n.º 5 do presente artigo
punível com coima, nos termos do artigo 30.º do presente regula-
mento.

SECÇÃO II

Colocação, conservação e limpeza da numeração de polícia

Artigo 27.º

Colocação dos números de polícia

1 — A colocação dos números de polícia é da responsabilidade do
requerente do processo de obra e ou proprietário da edificação ou
fracção.

2 — Os números de polícia serão colocados de acordo com os
critérios estabelecidos nas alíneas «(...) com as regras estabelecidas
no artigo 25.º. No caso da aposição nas portas/portão principal
deverá o número de polícia ser colocado no centro das vergas ou
bandeiras das portas ou portões, ou quando estas não existam, na
primeira ombreira, segundo o sentido da numeração e à altura de
1,5 m da base destas.

3 — Os caracteres da numeração de polícia não deverão ter as
dimensões inferiores a 100 mm nem superiores a 200 mm de altura,
serão em relevo sobre placas, ou metal recortado, ou pintados sobre
as bandeiras das portas quando estas sejam de vidro.

4 — Os caracteres que excedam os 200 mm de altura são consi-
derados anúncios, ficando a sua afixação sujeita ao pagamento da
respectiva taxa.

Artigo 28.º

Conservação e limpeza dos números de polícia

1 — Os proprietários das edificações são responsáveis pelo bom
estado de conservação e limpeza dos números de polícia respecti-
vos, não sendo permitido colocar, retirar ou alterar a numeração
de polícia sem prévia autorização da Câmara Municipal do Bar-
reiro.

2 — O incumprimento do número anterior do presente artigo é
punível com coima, nos termos do artigo 30.º do presente regula-
mento.
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CAPÍTULO III

Áreas urbanas de génese ilegal

Artigo 29.º

Competências e regras

1 — Nas áreas urbanas de génese ilegal (AUGI) as competências e
regras são as definidas no presente regulamento para o restante con-
celho do Barreiro.

2 — Às áreas que não se encontrem em processo de reconversão
atribuir-se-ão, provisoriamente, números de lotes ou o nome da mo-
radia, caso a mesma exista.

3 — As designações a que se refere o n.º 2 do presente artigo serão
alteradas após entrada na Câmara Municipal do Barreiro do processo
de reconversão e sua aprovação, sendo os proprietários notificados
para procederem à alteração de acordo com o n.º 5 do artigo 26.º do
presente Regulamento.

CAPÍTULO IV

Contra-ordenações e fiscalização

Artigo 30.º

Coimas

1 — As infracções ao preceituado neste Regulamento constituem
contra-ordenação nos termos do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de
Outubro, com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 356/89, de
17 de Outubro, e são puníveis com coima a fixar, entre 1/6 a 1/3 do
SMFP (Salário Mínimo da Função Pública), nos termos da Lei n.º 2/
2007, de 15 de Janeiro, no seu n.º 1 do artigo 55.º cujo produto re-
verte integralmente para o município.

2 — Quando a infracção for praticada por pessoa colectiva a coima
mínima será elevada para o dobro e a máxima até ao sêxtuplo.

3 — A negligência é punível, sendo os seus limites fixados em
metade dos referidos no ponto 1 do presente artigo.

4 — A colocação de suportes das placas toponímicas fora dos lo-
cais previamente aprovados pela Câmara Municipal será punida com
1/4 a 1/2 do SMFP.

5 — Nos casos previstos nos números anteriores, para além da
coima devida, incumbe ao infractor, a expensas suas e no prazo de
30 dias repor os suportes das placas nos locais aprovados.

6 — No caso de não ter dado cumprimento ao disposto no ponto
anterior, a Câmara Municipal do Barreiro reporá, quer os suportes
quer as placas, nos locais aprovados, cobrando do infractor as impor-
tâncias despendidas, bem como as coimas a que haja lugar.

7 — Compete ao presidente da Câmara Municipal do Barreiro ou
a quem o mesmo delegar, determinar a instrução dos processos de
contra ordenação, por não cumprimento do respectivo Regulamento,
mediante participação dos serviços competentes e de acordo com o
código de procedimento administrativo.

8 — A competência para a aplicação das coimas é do presidente
da Câmara Municipal do Barreiro, não sendo delegável.

Artigo 31.º

Competência e acção fiscalizadora

1 — Compete aos serviços da Câmara Municipal do Barreiro a
fiscalização e verificação do cumprimento das disposições do presen-
te regulamento.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 32.º

Informação e registo

1 — A informação e registo da informação toponímica e de nu-
meração de polícia é da inteira responsabilidade da Câmara Municipal
do Barreiro.

2 — A Câmara Municipal do Barreiro, através dos seus serviços,
será a responsável pela actualização cartográfica com os novos topó-
nimos e numeração de polícia e a sua introdução nas aplicações do

Sistema de Informação Geográfica, assim como a disponibilização da
cartografia actualizada.

3 — A Câmara Municipal do Barreiro será a responsável pela
emissão de listagens com os topónimos do concelho em forma de
roteiro municipal.

Artigo 33.º

Dúvidas e omissões

1 — Para efeitos do presente regulamento são equiparados a pro-
prietários os demais titulares de direitos reais que detenham a admi-
nistração dos prédios.

2 — Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e
aplicação do presente Regulamento serão resolvidos por deliberação
da Câmara Municipal do Barreiro.

Artigo 34.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento municipal, é
revogada a postura municipal em vigor acerca desta matéria.

Artigo 35.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento municipal entra em vigor depois de cum-
pridas todas as formalidades legais e 15 dias após a sua publicação em
Diário da República, conforme descrito no n.º 4 do artigo 29.º da
Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto.

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANÇA

Aviso n.º 16 103-B/2007

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-
Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, na redacção dada pela Lei n.º 44/85, de
13 de Setembro, torna-se público que a Assembleia Municipal de Bra-
gança, em sessão ordinária de 2 de Julho de 2007, sob proposta da
Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária de 11 de Junho do
corrente ano, aprovou a 1.ª alteração ao quadro privativo de pessoal
do município que a seguir se publica. As alterações operadas produzi-
rão efeitos a partir do dia seguinte à publicação do presente aviso no
Diário da República, 2.ª série.

3 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Jorge
Nunes.

1.ª alteração ao anexo II — quadro de pessoal
do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais

Preâmbulo

Com a presente alteração pretende-se:

1) Preparar o quadro de pessoal de forma a facilitar o enquadra-
mento no Sistema de Avaliação de Desempenho (SIADAP);

2) A dotação de recursos humanos necessários ao desenvolvimento
das actividades das actuais e novas infra-estruturas, nomeadamente
Piscinas Municipais, Centro de Arte Contemporânea e Museu da
Máscara;

3) No âmbito da gestão de recursos humanos e face às necessidades
que se vieram a verificar no desenvolvimento normal das actividades
dos serviços, há pessoal desajustado funcionalmente que urge reclassi-
ficar;

4) Extinguir os lugares considerados não necessários para o
desenvolvimento normal das actividades dos Serviços no âmbito das
competências do município.

Prevendo-se a entrada em vigor, em Janeiro de 2008, do diploma
que vem definir e regular os regimes de vinculação, de carreiras e de
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, bem
como a definição do regime jurídico-funcional aplicável a cada moda-
lidade de constituição da relação jurídica de emprego público, não
procedemos à reestruturação orgânica. Esta virá a ser efectuada à data
da entrada em vigor das novas regras.

A presente alteração não contraria o disposto no n.º 2 do artigo
15.º da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro (Orçamento do Esta-
do para 2007).




